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Decreto n" -1.398
de 07 dejunho de 2O21.

"Al:toilza e estatrelece período de recesso escolar para os
profrssionais da rede municipal de ensino"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuiçoes que the sâo conferidas por 1ei,

DECRETO

Art, 1". Fica autorizado recesso escolar no período de 12 de
julho á 26 de julho de 2021 para os proiissionais da rede municipal de ensino do município
de Jandira, inclusive gestão escolar e corpo técnico da Secretaria Municipal de Educaçáo.

Art. 2". Fica estabelecido o período de recesso escolar de 12
de julho a 26 de juiho de 2021, a exceçào daqueles profissionais escalados para plantáo nas
escolas dos anos iniciais de Ensino Fundamental e Pré Escola que deveráo sair no período de
O2 de agosto a 16 de agosto de2O2l.

Art.3". Os profissionais da rede municipal de ensino que
ingressaram a partir de 04 de janeiro de 2021 não faráo jus ao recesso escolar, permanecendo
na unidade escolar em suas atividades.

Art. 4" Ficarn revogadas as disposições em contrário.
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